
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PREFEITURA M
GABINETE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI NQ 326/98

Artigo IQ-

DE ANGÉLICA

APROVADO

EmregimedeUrgência em
Sessão o dia

SÚMULA:Dispõe sobre a cr
despesase abertura de crédito suplementar
no orçamento—Programado exercfcio de 1998
e dá outras providências.

Fica a Prefeitura Municipal de Angélica, atraves do setor de contabilida—
de, autori zado a criar elementos de despesas e abertura de crédito suple-

Manutenção e Desenvolvimenmentar no programa de trabalho 0842.188.2022 —
to do Ensino Fundamentale de do Magistério no valor de

RO 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais).

Artigo 20.
A referida suplementaçãoserá distribuida da seguinte forma:
0660 -

0603 -

0842. 188.2022 -

3000 -

3100 -

3110 -

3111 -

3200 -

3220

3222 -

Artigo 30.

Os recursos necessários

rSo de anulação Parcial

0600 -

0603 -

0842. 188. 2019 -

3000 -

3100 -

3110

ADMINISTRAÇÃOESPECIFICA
SEC. EDUC. CULTURA E DESPORTOS

MANUTENÇÃODESENVOLVIMENTOENSINO
E DEVALORIZAÇÃODOMAGISTÉRIO.
DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CUSTEIO

PESSOAL

TRANSFERÊNCIA CORRENTES

TRANSFERÊNCIA

FUNDAMENTAL

PESSOAL CIVIL RS 90.000,00

INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFER?NCIAAO FUNDEF.........R$IIO. 000, OO

a execução do disposto no artigo anterior ocorre—
da dotação indicada baixo:

ADMINISTRAÇÃOESPECIFICA
SEC. EDUC. CULTURA DESPORTOS

OPERAC. MANUT. CARGO UNIDADE

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CUSTEIO

PESSOAL

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA
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Continuação do projeto nQ 326/98

3111 -

Artigo 42.

PESSOAL CIVIL.... . RS 200.000,00 .

Esta Lei entrará vigor na data de sua publicação , revogada as
ções contrário.

PAÇOMUNICIPALDEANGÉLICA,Em29 DEJANEIRO 1998.

MARIETA PEREIRA DE S LIZA.

Prefeita Munici
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